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Resolução CoPGr-5.442, de 24-3-2008
Aprova a redação do Regulamento do Programa
de Pós-Graduação em Relações Internacionais do
Instituto de Relações Internacionais

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São
Paulo, de acordo com a aprovação da Câmara de Normas e
Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em Sessão de 20-2-
2008 e da Comissão de Legislação e Recursos do Conselho
Universitário, em Sessão de 14-3-2008, baixa a seguinte reso-
lução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo a apre-
sentação da dissertação, não poderá ser concluído em prazo
superior a 30 meses.

Artigo 2º - O portador do título de mestre, outorgado pela
USP ou por ela reconhecido, que se inscrever em curso de dou-
torado, não poderá concluir seus estudos, compreendendo a
apresentação da tese, em prazo superior a 48 meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado, sem obtenção prévia do
título de mestre, compreendendo a apresentação da tese, não
poderá ser concluído em prazo superior a 60 meses.

Artigo 4º - O candidato ao grau de Mestre, deverá comple-
tar, pelo menos, 96 unidades de crédito, assim distribuídas:

I - no mínimo 48 créditos em disciplinas;
II - 48 créditos na elaboração da dissertação.
Artigo 5º - O candidato ao grau de Doutor, portador do

título de Mestre, outorgado pela USP ou por ela reconhecido,
deverá completar, pelo menos, 136 unidades de crédito, assim
distribuídas:

I - no mínimo 16 créditos em disciplinas;
II - 120 créditos na elaboração da tese.
Artigo 6º - O candidato ao grau de Doutor, sem obtenção

do título de Mestre, deverá completar, pelo menos, 192 unida-
des de crédito, assim distribuídas:

I - no mínimo 72 créditos em disciplinas;
II - 120 créditos na elaboração da tese.
Artigo 7º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação. (Processo 2007.1.29752.1.7).

PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO
UNIVERSITÁRIA

ORQUESTRA SINFÔNICA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Serviço de Instrumentista Musical
Comunicados
A Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária –

Orquestra Sinfônica da USP, em atendimento ao artigo 5º da
Portaria GR-3324/2002, justifica o atraso, por problemas de tra-
mitação administrativa nas instâncias pertinentes, ocorrido nos
pagamentos dos serviços de instrumentista musical conforme
Processos 08.1.8088.1.1, fornecedor: Marcelo Penido Ferreira
da Silva; 08.1.8082.1.3, fornecedor:Eric Schafer Licciard;
08.1.8115.1.9, fornecedor:Lucca Zabonini Soares;
08.1.8111.1.3, fornecedor:Clodoaldo Leite Junior;
08.1.8092.1.9, fornecedor:Cesar Masano Cavaloti;
08.1.8104.1.7, fornecedor:Cesar Vicente dos Santos Silva;
08.1.8099.1.3, fornecedor:Natali Calandrin Martins;
08.1.8107.1.6, fornecedor:Cintia Gomes Zanco; 08.1.8100.1.1,
fornecedor:Camila Carrascoza Bomfim; 08.1.8096.1.4, fornece-
dor:Bruno Costa de Luna Cardoso; 08.1.8093.1.5,
fornecedor:Vitor ferreira Neves; 08.1.8090.1.6,
fornecedor:Raquel Monica Goncalvez; 08.1.8089.1.8, fornece-
dor:Weslei de Lima; 08.1.8087.1.5, fornecedor:Tiago Azevedo
de Araujo; 08.1.8086.1.9, fornecedor:Rosana Moret;
08.1.8085.1.2, fornecedor:Mauricio da Silva; 08.1.8084.1.6,
fornecedor:Mario Cesar Borges Marques; 08.1.8102.1.4, forne-
cedor:Filipe de Castro; 08.1.8101.1.8, fornecedor:Renato
Martins Lango; 08.1.8097.1.0, fornecedor:Danilo Andre Silles;
08.1.8095.1.8,Marcos Paulo Magni.

A Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária –
Orquestra Sinfônica da USP, em atendimento ao artigo 5º da
Portaria GR-3324/2002, justifica o atraso, por problemas de tra-
mitação administrativa nas instâncias pertinentes, ocorrido nos
pagamentos dos serviços de instrumentista musical conforme
Processos 08.1.7361.1.6, fornecedor:Eduardo Cordeiro dos
Santos Junior; 08.1.7357.1.9, fornecedor:Clarissa Oropallo;
08.1.7359.1.1, fornecedor:Marcelo da Silva Silverio;
08.1.7360.1.0, fornecedor:Rafael Carvalho Martinez;
08.1.6995.1.1, fornecedor:Nelson Jose Carneiro Junior;
08.1.7362.1.2, fornecedor:Adriana Fonseca de Amorim Norat
Guimarães; 08.7358.1.5, fornecedor:Eurico Ferreira de Mathias.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumo de Contrato
Contrato 11-2008 - Processo 2007.1.1151.82.5.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fina Engenharia Ltda. Convite 30-2007: Execução
da reforma dos sanitários para adequação à acessibilidade -
Bloco D, do Edifício Principal, da Escola de Comunicações e
Artes da USP. Valor: R$ 36.782,37. Verba: Classificação
Funcional Programática 12.122.0100.5272 - Classificação da
Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.81 - Fonte de Recursos: 4 -
Exercício de 2008. Prazo: 90 dias corridos. Data da assinatura:
29-02-2008.

Resumo de Termo Aditivo
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do

Contrato 39-2007 - Processo 2007.1.373.82.4. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Pajolla
Engenharia Ltda. Tomada de Preços 03-2007: Execução da
reforma do 3.º Pavimento, do Bloco B da Clínica III, da
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da USP. Objeto do
Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por mais 30 dias
corridos, contados a partir de 12-04-2008. Data da assinatura:
14-03-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

Portaria do Diretor, de 25-3-2008
Designando, nos termos da Portaria EACH-013-06, de 3-

4-2006, alterada pela Portaria 006-08, de 3-3-2008, os alunos
a seguir indicados para exercerem, no período de março a junho
de 2008, as funções remuneradas de Alunos-Monitores em dis-
ciplinas de graduação e divulgação científica no Curso de
Gestão de Políticas Públicas: João Alexandre Fonseca e
Diretoria: Murilo César da Silva e João Paulo Curralo Falcão
Pires. (Portaria Interna EACH-8-2008, de 5-3-2008).

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Extrato de Termo de Convênio
Processo: 2003.1.233.39.5. Convenente: Prefeitura do

Município de São Paulo. Objeto: Conceder estágio a alunos
regularmente matriculados na USP, e que venham freqüentan-
do, efetivamente, os Cursos de Bacharelado em Esporte e/ou
Bacharelado em Educação Física. Período de vigência: 14-2-
2008 a 13-2-2013. Data da assinatura: 14-2-2008.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Portaria EESC-10, de 24-3-2008
Dispõe sobre designação de Pregoeiro e respecti-
va Equipe de Apoio

A Diretora da Escola de Engenharia de São Carlos, con-
soante os termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal
10.520, de 17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV,
do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e no
uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica designado Decio Roberto Sabatini para
atuar como Pregoeiro nos procedimentos de licitação a ser ins-
taurado na Escola de Engenharia de São Carlos, na modalidade
de Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.
Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualida-
de possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos os seguintes servidores: José Aparecido de Lima, Carlos
Eduardo Malachias, Célia Regina Ventura Dibo e Claudineide
Sitta Lopez Linares, que poderão atuar como suplentes do
Pregoeiro, Nilza Mendes, Patricia Aparecida Rui e Ubiratan de
Almeida Vitali.

Artigo 3º - Nos processos de licitação deverão participar
pelo menos três servidores indicados.

Artigo 4º - O pregoeiro designado nesta portaria poderá
convocar, quando conveniente, o responsável pela solicitação
de compra ou serviço, para assessorá-lo na identificação e esco-
lha do bem a ser adquirido.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, tendo seus efeitos válidos no período de 1º-4-2008
a 31-3-2009.

ESCOLA POLITÉCNICA

Portarias do Diretor
De 12-2-2008
Cancelando a seguinte nomeação de monitoria: Vander

Valente Martins, USP 5438306, a partir de 1º-2-2008. (EP-
1.097-2008).

Designando para Monitoria:
Carla Guillen Gomes, USP 5691366, a partir de 2-1-2008 a

31-12-2008; Marcelo Figueiredo Pedro, USP 5433277, a partir
de 2-1-2008 a 31-12-2008; Ana Luiza Campos Alvarenga Vieira
Pinto, USP 5696013, a partir de 2-1-2008 a 31-12-2008; Laerte
Nunes Rosato, USP 4943402, a partir de 2-1-2008 a 31-12-
2008; Adrian Flaksbaum Moll, USP 5947346, a partir de 2-1-
2008 a 31-12-2008, junto ao Serviço Técnico de Informática;

Márcia Regina Vieira de Araújo, USP 6289827, a partir de
2-1-2008 a 31-12-2008; Daniel Miorando Morita, USP
3314339, a partir de 2-1-2008 a 31-12-2008, junto ao
Departamento de Engenharia Metalúrgica e de Materiais;

Cássio Bertrand Gasparian Colello, USP 5436291, a partir
de 2-1-2008 a 31-12-2008, junto ao Departamento de
Engenharia Mecatrônica e de Sistemas Mecânicos. (EP-1100-
2008);

Danielle Fernanda Morais de Melo, USP 5606860, a partir
de 2-1-2008 a 31-12-2008, junto ao Departamento de
Engenharia de Estruturas e Geotécnica;

Diego Raphael Diniz Turbino, USP 5433451, a partir de 2-
1-2008 a 31-12-2008, junto a Diretoria da Escola Politécnica da
Universidade de São Paulo;

Gerônimo de Freitas Rolandi, USP 4943034, a partir de 1º-
2-2008 a 31-9-2008, junto ao Departamento de Engenharia
Química. Esta Portaria revoga a Portaria DIR-1094-2008. (EP-
1103-2008).

De 27-2-2008
Designando para Monitoria:
Franco Alves Lavacchini Ramunno, USP 5690813, para

exercer a função de Aluno-Monitor Junto a Comissão do Ciclo
Básico, a partir de 1º-2-2008 a 31-7-2008, visto que o aluno
Nestor Felipe Castañeda Centurión, teve sua designação encer-
rada;

Tiago de Souza Modesto USP 5435310, para exercer a fun-
ção de Aluno-Monitor junto ao Serviço Técnico de Informática,
a partir de 2-1-2008 a 31-12-2008. (EP-1110-2008).

De 6-3-2008
Designando para Monitoria:
Raissa Silva de Carvalho Pereira, USP 5947537, a partir de

1º-3-2008 a 28-2-2009; Bruno Moreira Trigo, USP 5434386, a
partir de 1º-3-2008 a 28-2-2009, junto a Comissão do Ciclo
Básico;

Reginaldo Inojosa da Silva Filho, USP 1711422, a partir de
1º-3-2008 a 28-2-2009; Humberto Rodrigo Sandmann, USP
4966777, a partir de 1º-3-2008 a 28-2-2009, junto ao
Departamento de Engenharia de Computação e Sistemas
Digitais. (EP-1114-2008).

De 14-3-2008
Designando para Monitoria:
Danilo Augusto Salgado, USP 5434261, a partir de 1º-3-

2008 a 28-2-2009, junto ao Departamento de Engenharia Naval
e Oceânica.

Thyago Luiz, USP 5948048, a partir de 1º-3-2008 a 28-2-
2009; Paula Lopes de Jesus Sabóia, USP 4564661, a partir de
1º-3-2008 a 28-2-2009, junto a Comissão do Ciclo Básico. (EP-
1115-2008).

Portaria EP-1.121, de 17-3-2008
O Diretor da Escola Politécnica, à vista do artigo 45, inciso

X, do Estatuto da USP, e do artigo 4º, inciso XI, do Regimento
da Escola Politécnica, resolve;

Artigo 1º - Realizar-se-á no dia 9-4-2008, no Serviço de
Órgãos Colegiados e Concursos, Edifício Engº. Mário Covas
Junior, 1º andar, das 9h às 12h, pelo voto direto e secreto, a
eleição para um representante e um suplente dos Antigos
Alunos de Graduação junto à Congregação da Escola
Politécnica.

§ 1º - O mandato do representante dos Antigos Alunos
eleito, bem como de seu suplente, será de 1 ano.

§ 2º - Será designado pelo Diretor da Escola Politécnica, um
presidente e dois mesários para auxiliá-lo na eleição, escolhidos
entre os membros do corpo docente e administrativo da Escola
Politécnica.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados todos os ex-alunos
dos cursos de graduação da Escola Politécnica.

Artigo 3º - Será considerado eleito o candidato que obtiver
mais da metade dos votos dos antigos alunos que comparece-
rem à eleição. Não obtido esse “quorum”, será repetida a elei-
ção no dia 9-4-2008, no mesmo local, das 14h às 16h, concor-
rendo apenas os dois nomes mais votados anteriormente.

Artigo 4º - Realizar-se-á o processo eleitoral mediante a
observância das seguintes normas:

I - Identificação de cada votante com documento hábil de
identidade.

II - Apuração imediata do pleito, após o término da vota-
ção.

III - Proclamação, pelo Diretor, do resultado geral da elei-
ção.

§ 1º - A apuração do pleito a que se refere o inciso II deste
artigo será realizada pela própria mesa receptora, designada
pelo Diretor da Escola Politécnica.

Artigo 5º - Terminada a apuração, todo o material relativo
à eleição permanecerá no Serviço de Órgãos Colegiados e
Concursos, que o conservará pelo menos por 30 dias.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria EP-1.119, de 18-3-2008
O Diretor da Escola Politécnica, à vista dos artigos 45, inci-

so IX, e 47, parágrafo 2º, item 5, do Estatuto da USP, combina-

do com o artigo 40, inciso V, parágrafo 1º, do Regimento Geral
da USP, resolve:

Artigo 1º - Realizar-se-á no dia 17-4-2008, das 9h às 16h,
nas Secretarias dos Departamentos (para os funcionários aloca-
dos nos respectivos Departamentos) e no Serviço de Órgãos
Colegiados e Concursos (para os funcionários da administração
central), Edifício Engenheiro Mário Covas Júnior, 1º andar, pelo
voto direto e secreto, a eleição para a escolha de
Representantes e Suplentes dos Servidores Não-Docentes, junto
à Congregação da Escola Politécnica da Universidade de São
Paulo.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados todos os Servidores
Não-Docentes pertencentes ao quadro de funcionários da
Escola Politécnica.

§ 1º - Poderão ser eleitos até 3 candidatos, junto à
Congregação, para o mandato de um ano, permitida a recon-
dução.

Artigo 3º - Serão considerados eleitos os servidores mais
votados, levando-se em conta o resultado geral do pleito na
Escola Politécnica da USP.

Parágrafo único - Figurarão como suplentes os servidores
que forem sucessivamente mais votados.

Artigo 4º - Será designado pelo Diretor da Escola
Politécnica, um presidente e dois mesários para auxiliá-lo na
eleição, escolhidos entre os membros do corpo docente e admi-
nistrativo da Escola Politécnica. Poderá ainda, se necessário, ser
convidado um membro do Sindicado dos Funcionários para
auxiliar na apuração de votos.

Artigo 5º - Realizar-se-á o processo eleitoral mediante a
observância das seguintes normas:

I - Registro prévio dos candidatos, com declaração de que
é servidor da Escola PolitécnicaÇ regularmente em exercício, a
ser feito através de requerimento obtido no Serviço de Órgãos
Colegiados e Concursos ao Diretor da Escola;

II - Identificação de cada votante e confronto de seu nome
com o constante da lista de presença.

III - Apuração imediata do pleito, após o término da vota-
ção.

IV - Encaminhamento ao Serviço de Órgãos Colegiados e
Concursos do mapa de apuração, devidamente preenchido, até
às 10 horas do dia 18-4-2008.

V - Proclamação, pelo Diretor, do resultado geral da eleição
no dia subseqüente ao da votação.

§ 1º - O Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos regis-
trará, de 31-3-2008 até o dia 11-4-2008, das 9h às 11h e das
14h às 16h o pedido dos candidatos à representação mencio-
nada no artigo 2º, § 1º.

§ 2º - A declaração a que se refere o inciso I do artigo 5º
deverá ser fornecida pelo Serviço de Pessoal da Epusp.

§ 3º - Para fins de identificação a que se refere o inciso II
deste artigo, cada servidor deverá exibir documento hábil de
identidade.

§ 4º - A apuração geral do pleito será realizada pela mesa
receptora, designada pelo Diretor da Escola Politécnica.

§ 5º - Cabe ao Diretor da Escola PolitécnicaÇ decidir quan-
to ao deferimento dos pedidos de registro, em face da lei.

§ 6º - Cada servidor poderá votar em até 3 representantes
junto à Congregação.

§ 7º - Terminada a apuração, todo o material relativo à
eleição deverá ser encaminhado ao Serviço de Órgãos
Colegiados e Concursos, que o conservará pelo menos por 30
dias.

Artigo 6º - Os casos omissos desta portaria serão resolvidos
pelo Diretor da Escola Politécnica.

Artigo 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria do Diretor, de 25-3-2008
Designando os alunos:
Natalia Tammone, no período de 15-3-2008 a 15-9-2008,

para exercer a função Monitor-Bolsista junto à Cátedra Jaime
Cortesão. A bolsa corresponde o valor de R$ 300,00 por 60h
mensais trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade;

Renato Soares Bastos, a partir de 24-3-2008, para exerce-
rem a função de Monitore-Bolsista junto ao Serviço de Apoio
Acadêmico, da FFLCH-USP, nos termos dos artigos 67 a 71 do
Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-SCAPAC-028-07,
publicado no D.O. de 30-5-2007.

Comunicado
Edital ATAC-DS-012-08.
Abertura de inscrições para o preenchimento de uma vaga

para a função de Monitor, junto ao Departamento de
Sociologia, FFLCH-USP.

Estarão abertas no período de 01 a 22-09-06, na Secretaria
do Departamento de Sociologia, à Av. Prof. Luciano Gualberto,
315, sala 1057, Cidade Universitária Armando de Salles
Oliveira, as inscrições para a função de Monitor com a finalida-
de específica de exercer atividades técnicas e didáticas junto ao
Consórcio de Informações Sociais – CIS.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma, da FFLCH-USP.

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa,
cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo da
FFLCH-USP, corresponde a 2 salários mínimo por 80 horas men-
sais trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, CIC, RG e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, tam-
bém, fornecer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante entrevista, exame
de curriculum vitae e histórico escolar.

O calendário das provas será definido oportunamente e
divulgado pelo Departamento.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO
PRETO

Portaria do Diretor, de 25-3-2008
Designando, tendo em vista a indicação dos

Departamentos de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial
e Periodontia e de Odontologia Restauradora, nos termos do
parágrafo 1º do artigo 208, do Regimento Geral da
Universidade de São Paulo e das normas pertinentes à
Monitoria da FORP-USP, para exercer a função não-remunera-
da de Aluno-Monitor, no primeiro semestre de 2008, conforme
aprovação da Congregação em sua 293ª Sessão, realizada no
dia 17-3-2008, os acadêmicos a seguir descritos: Departamento
de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial e Periodontia:
Leandro Carlos Carrasco, Priscilla Maria Fernandes Abdala e

Amanda Cabbau do Amaral Messi, na disciplina de Cirurgia e
Traumatologia Buco-Maxilo-Facial. Departamento de
Odontologia Restauradora: Laura Alves Machado Nascimento,
Larissa Daher Moreira e Rodrigo Nogueira Silva, na disciplina de
Dentística de Materiais Aplicados. (FORP-USP-19-2008).

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despachos do Superintendente, de 25-3-2008
Homologando:
no Processo USP 07.1.5137.62.2, Modalidade: Pregão -

Menor Preço 173-2007, o julgamento referente ao Pregão
acima especificado, conforme Adjudicação da Pregoeira em Ata
de Sessão Pública, de 12-03-2008 e publicação no D.O. de 19-
03-2008, e autorizando a despesa;

no Processo USP 07.1.4926.62.3, Vol. I e 08.1.885.62.1,
Vol. II, Modalidade: Pregão Registro de Preço - Menor Preço
149-2007, o julgamento referente ao Pregão acima especifica-
do, conforme decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública,
publicada no D.O. de 5-12-2007, e autorizando a despesa.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

COMISSÃO COORDENADORA DO
PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO 
DE ENSINO
Comunicado
Edital ICB-USP.
Regulamenta a abertura de inscrições para o Estágio

Supervisionado em Docência do Programa de Aperfeiçoamento
de Ensino - PAE no Instituto de Ciências Biomédicas, para o 2º
semestre de 2008.

A Presidência da Comissão Coordenadora do Programa de
Aperfeiçoamento de Ensino - PAE do Instituto de Ciências
Biomédicas da Universidade de São Paulo, de acordo com o
estabelecido pela Resolução GR-3588, de 10 de maio de 2005
e Diretrizes fixadas pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, faz
público que estarão abertas, no período de 11 de 30 de abril,
exceto aos sábados, domingos e feriados, as inscrições para o
Estágio Supervisionado em Docência junto às disciplinas de
Graduação ministradas pelos Departamentos deste Instituto, no
2º semestre de 2008.

Poderão se inscrever somente os alunos regularmente
matriculados em Programas de Pós-Graduação da Universidade
de São Paulo e a Etapa de Preparação Pedagógica deverá ser
realizada, preferencialmente, antes do Estágio Supervisionado
em Docência, permitindo-se a realização de ambas as etapas
paralelamente.

As inscrições serão recepcionadas na Secretaria do
Departamento do ICB responsável pela disciplina de graduação.

- No ato da inscrição, o aluno deverá apresentar a seguin-
te documentação:

1) Formulário Padrão de Inscrição, devidamente assinado
pelo interessado, pelo orientador no Programa de Pós-
Graduação e pelo supervisor do estágio;

2) Plano de Trabalho, do qual constará o plano de ativida-
des a ser desenvolvido em disciplinas específicas, sob a super-
visão do professor responsável pelo Estágio PAE, constando sua
assinatura e de acordo com o prescrito no § 3º deste artigo;

3) Ficha do aluno atualizada, emitida pelo Sistema Janus;
4) Se bolsista Fapesp, apresentar autorização para realiza-

ção do estagio, emitido pela Fundação;
5) Declaração de compromisso do interessado, se for reali-

zar a etapa preparatória paralelamente ao estágio ou infor-
mando que já está realizando, e;

6) Declaração de estar ciente dos termos da Portaria GR-
3588 e Diretrizes.

- Caso a disciplina ou atividade de Etapa de Preparação
Pedagógica tenha sido realizada em Programas não pertencen-
tes ao ICB, anexar comprovante explicitando que a mesma faz
parte das atividades de Preparação Pedagógica previstas para o
Programa PAE.

- É permitido ao estagiário, sob a supervisão do docente
responsável, participar de seminários, experimentos de labora-
tório, estudos dirigidos e discussão de tópicos em pequenos
grupos, bem como organizar e participar de plantões para elu-
cidar dúvidas e aplicar provas e exercícios, estando terminante-
mente vedado substituir o docente nas aulas teóricas.

Os Bolsistas da Capes - Demanda Social, deverão cumprir,
obrigatoriamente, o Programa PAE:

Mestrado - 1 atividade pedagógica - Etapa de Preparação
Pedagógica ou, pelo menos, 1 semestre de Estágio
Supervisionado.

Doutorado - 2 atividades pedagógicas - Etapa de
Preparação Pedagógica e, pelo menos, 1 semestre de Estágio
Supervisionado.

O valor do auxílio será calculado com base na remuneração
horária do docente, na categoria Assistente em RTP, incluindo-
se a gratificação de mérito.

- Não poderão receber o auxílio os alunos que tenham vín-
culo empregatício com a Universidade de São Paulo.

- Bolsistas Fapesp deverão apresentar autorização da
Agência para participar do Estágio Supervisionado em
Docência, independente da participação com ou sem auxílio
financeiro.

Em caso de renovação, o aluno não poderá repetir o está-
gio PAE na mesma disciplina.

Caberá à Comissão Coordenadora do Programa PAE/ICB o
deferimento das inscrições e a indicação dos estagiários remu-
nerados e voluntários.

O processo seletivo para indicação dos estagiários será rea-
lizado em duas etapas:

- Análise do aspecto formal das inscrições e aprovação dos
projetos acadêmicos;

- Indicação dos estagiários remunerados a partir dos
seguintes itens de importância:

I. Preferência aos alunos de doutorado pertencentes aos
Programas de Pós-Graduação do ICB, com primeira inscrição e
que sejam bolsistas da Capes;

II. Alunos bolsistas Capes em nível de Mestrado pertencen-
tes aos Programas de Pós-Graduação do ICB e alunos não bol-
sistas sem vinculo empregatício;

III. Renovações de alunos que realizaram estágio Pae sem
remuneração

IV. Alunos bolsistas de outras agencias e de outras unida-
des da USP.

Os candidatos pré-selecionados, de acordo com o parágra-
fo 1o. do artigo anterior e não indicados para os estágios remu-
nerados, poderão realizar o estágio em caráter voluntário sem
remuneração, desde que manifestem formalmente esse seu
interesse e tenham seus pedidos aprovados pela Coordenação
Central do Programa PAE.

Ao encerramento das atividades do estágio propriamente
dito, todos os estagiários, bolsistas ou não, e seus respectivos
supervisores deverão encaminhar, obrigatoriamente, os relató-
rios finais à Coordenação do Programa PAE do Departamento
onde foi realizado o estágio.

Relatórios considerados insatisfatórios pela Comissão
Coordenadora do PAE/ICB serão desenvolvidos para serem
refeitos. Caso isto não ocorra, o aluno perderá o direito ao cer-
tificado e não poderá participar de uma nova seleção.

- Alunos bolsistas Capes reprovados no Estágio
Supervisionado em Docência deverão repetir a atividade, sem
remuneração, para cumprir as exigências da Agência.

Em caso de desistência ou cancelamento de estagiário com
remuneração, o mesmo poderá ser substituído e, para tanto,
será indicado como seu substituto, o primeiro nome indicado na
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